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	AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 075/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 321/2025


	


O Município de Mamborê, Estado do Paraná, com fundamentação legal na Lei Federal n° 14.133/2021, artigo 74 inciso I, comunica a todos a efetivação do procedimento conforme abaixo discriminado: 

Inexigibilidade de Licitação: 075/2025 

Processo Administrativo n° 321/2025 

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, INCLUSIVE ADAPTADO, ZERO KM, PRIMEIRO EMPLACAMENTO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO, POR MEIO DE ADESÃO AO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 053/2024 E PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2024 DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO - CODANORTE. (RESOLUÇÃO SESA nº1147/2025).
Empresa: MABELE VEICULOS ESPECIAIS.
Valor: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
Mamborê, 03 de dezembro de 2025.
MAURO AUGUSTO DA ROCHA
Agente de Contratação

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 321/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 075/2025
1 - PREÂMBULO
1.1 - O Município de Mamborê-Pr, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede a Rua Guadalajara n. 645, Centro, Inscrito no CNPJ sob o n. 75.368.928/0001-22, e de acordo com o artigo 74, CAPUT, da Lei Federal n. 14.133/2021, lança o presente Processo de Inexigibilidade de Licitação, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, INCLUSIVE ADAPTADO, ZERO KM, PRIMEIRO EMPLACAMENTO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO, POR MEIO DE ADESÃO AO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 053/2024 E PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2024 DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO - CODANORTE. (RESOLUÇÃO SESA nº1147/2025), nos termos da fundamentação legal e das justificativas adiante aduzidas.

1.2 - O objeto do presente termo será adquirido pela a Secretaria de Saúde. 

2 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA

2.1 - O Município de Mamborê formaliza a presente justificativa de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com base no dispositivo da legislação brasileira que permite tal contratação por meio da inexigibilidade, conforme art. 31 do Decreto Federal nº 11.462/2023 (Regulamenta o Sistema de Registro de Preços) e o art. 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021:
2.2 - Tal adesão à Ata de Registro de Preços nº 085/2024, originada do Pregão Eletrônico nº 012/2024, destacando a economicidade, a vantajosidade e a celeridade proporcionadas por esse mecanismo de aquisição.
2.3 - A adesão a uma ata de registro de preços apresenta diversas vantagens para a administração pública, especialmente no que se refere à otimização de compras e contratações. Como os preços registrados decorrem de um processo licitatório previamente realizado, eles tendem a ser mais competitivos e alinhados às melhores práticas de mercado, garantindo condições favoráveis sem a necessidade de negociações individuais complexas.
2.4 - Além disso, a adesão a uma ata encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, conferindo segurança jurídica e transparência ao procedimento, reduzindo riscos de questionamentos e assegurando a conformidade com as normas aplicáveis às compras públicas. Esse modelo também permite maior flexibilidade, pois a contratação pode ser realizada conforme a demanda, sem a obrigatoriedade de aquisição integral dos itens registrados, facilitando a gestão dos recursos da entidade.
2.5 - Por fim, a utilização desse instrumento reduz custos operacionais associados à condução de novas licitações, uma vez que o processo de adesão já se beneficia da competitividade e da regularidade do certame original. Dessa forma, a administração municipal assegura aquisições vantajosas, eficientes e pautadas na ética e na economicidade.

2.6 - Evita-se também a repetição de etapas burocráticas, reduzindo custos administrativos e permitindo que servidores se concentrem em outras atividades essenciais. Assim, a escavadeira hidráulica estará disponível em menor prazo, garantindo que as operações municipais que dependem deste equipamento sejam realizadas sem atrasos.

2.7 - Diante do exposto, justifica-se a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para a CONTRATAÇÃO de acordo com o que prescreve o artigo art. 31 do Decreto Federal nº 11.462/2023 (Regulamenta o Sistema de Registro de Preços) e o art. 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021.

3 - OBJETO
3.1 - A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, INCLUSIVE ADAPTADO, ZERO KM, PRIMEIRO EMPLACAMENTO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO, POR MEIO DE ADESÃO AO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 053/2024 E PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2024 DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO - CODANORTE. (RESOLUÇÃO SESA nº1147/2025), por meio de adesão de Ata de Registro de Preços nº 085/2024, originada do Pregão Eletrônico nº 012/2024:
	ITEM
	Descrição
	Marca/Modelo
	Fornecedor
	Quantidade
	Valor Total

	001
	AMBULANCIA TIPO A SIMPLES REMOÇÃO – FURGÃO Veículo furgão original de fábrica, 0 km, adap. p/ ambulância simples remoção, com cap. vol. não inferior a 7 metros cúbicos no total. compr. total mín. 4.740 mm; Potência mínima de 135cv, comp. mín. do salão de atendo 2.500 mm; ano de fabricação não inferior a 2024; al. int. mín. do salão de atend. 1.540 mm; diesel; equipado com todos os equip. de série não especificados e exigidos pelo contran; a estrutura da cabine e da carroceria será original, construída em aço. o painel elétrico interno, deverá possuir 2 tomadas p/ 12v (dc). as tomadas elétricas deverão manter uma dist. mín. de 31 cm de qualquer tomada de oxigênio. a ilum. do comp. De atend. deve ser de 2 tipos: natural e artificial - deverá ser feita por no mín. 4 luminárias, instaladas injetada em plástico emmodelo led. a iluminação ext. deverá contar com holofote tipo farol articulado reg. manualmente na parte traseira da carroceria, c/ acionamento independente e foco direcional ajustável 180º na vertical. Deverá possuir 1 sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, com módulo único; 2 sinalizadores na parte traseira da amb na cor vermelha, com freq. mín. de 90 flashes por minuto, quando acionado com lente injetada de policarbonato. podendo utilizar um dos conceitos de led. Sinalizador acústico c/ amplificador de pot. mínima de 100 w rms @13,8 vcc, mín. de 3 tons distintos, sist.. de megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 1 m. de no mín. 100 db @13,8 vcc; sist. Fixo de oxigênio (rede integrada): contendo1 cilindro de oxigênio de no mín. 16l. em suporte individual, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes, equipado com válvula préregulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro; na região da bancada, deverá existir uma régua e possuir: fluxômetro, umidificador p/ o2 e aspirador tipo venturi, c/ roscas padrão abnt. conexões in/out normatizadas pela abnt. a climatização do salão deverá permitir o resfr/aquec.. o compart. Do motorista deverá ser fornecido c/ o sist. original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. p/ o compart. paciente, deverá ser fornecido original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sist. De ar condicionado, c/ aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos termos do item 5.12 da nbr 14.561. sua capacidade térmica deverá ser com mín. de 26.000 btus e unidade condensadora de teto. maca retrátil, com no mín. 1.900 mm de compr., com a cabeceira voltada para frente; c/ pés dobráveis, sist. escamoteável; provida de rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que permitam perfeita segurança e desengate rápido. acompanham: colchonete. balaústre: deverá ter 2 pega-mão no teto do salão de atendimento. ambos posicionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo. confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do comp., através de parafusos e c/ 2 sist. de suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada para frascos de soro. piso: deverá seresistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado. armário: armário em um só lado da viatura (lado esquerdo). As portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento. deverá possuir um armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com batente frontal de 50 mm, para apoio de equipamentos e medicamentos, com aproximadamente 1m de comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma altura de 0,70 m; fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veículo, composto por (cruzes) e palavra (ambulância) no capô, vidros laterais e vidros traseiros. COTA AMPLA CONCORRÊNCIA
	RENAULT MASTER L1H1
	Mabele Veiculos Especiais LTDA, CNPJ nº 35.457.127/0001-19
	1 Unidades
	R$ 300.000,00


4 - DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

4.1 - O prazo de entrega das ambulâncias será de até 30 dias, contatos a partir da solicitação de compras e nota de empenho.

4.2 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com, pelo menos, 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

4.3 - As ambulâncias deverão ser entregues na Sede da Prefeitura de Mamborê - Rua Guadalajara, 645 - Centro - Mamborê-PR, durante o horário de expediente, compreendido de segunda a sexta feira das 08h às 11h30m - 13h às 17h.

4.4 - A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE.

5 - PRAZOS E DATAS

5.1 - A vigência do contrato que se originará deste processo de licitação terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato.

6 - CONTRATADO

6.1 - MABELE VEICULOS ESPECIAIS LTDA, inscrita no CNPJ n. – 35.457.127/0001-19, com sede na Av. Santos Dumont, n° 1883, Loteamento Aeroespaço Empresarial, Sala 1005 e 1006, Centro, CEP: 42.702-400, Lauro de Freitas – BA.

7 - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

7.1 - Para efeitos contábeis estima-se para este processo de licitação o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), cujo valor será pago em até 30 (trinta) dias após a entrega dos veiculos, contados da apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura no protocolo do órgão contratante.

7.2 - O pagamento será efetuado, mediante depósito bancário, em conta corrente de titularidade da contratada.

7.3 - Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar nota fiscal, de acordo com a Nota de Empenho/Autorização de fornecimento, indicando o objeto a ser fornecido, quantidade, preço unitário e preço total.
7.4 - A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao detentor, para retificação ou substituição, contando-se o prazo estabelecido no subitem 7.1, a partir da data de sua reapresentação.

8 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

	Recursos Utilizados

	Código Reduzido:
	758

	Órgão:
	5 - Secretaria de Saúde


	Unidade:
	1 - Departamento de Atendimento Básico de Saude


	Ação:
	2060 - Manutenção Atenção Primária em Saúde - APS


	Vínculo:
	303 - Saúde Rec. Vinculados (EC 29/00-15%) Exc. Corrente


	Subelemento:
	3449052520000000000 - Veículos de tração mecânica


	
	


9 - DA FISCALIZAÇÃO

9.1 - Designa os fiscais indicados, sendo a servidora LUIZ CARLOS DE LIMA, para acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do presente processo.

10 - DA GARANTIA

10.1 - A contratada deverá oferecer garantia de, no mínimo, 12 meses, a partir da data de entrega do objeto.

11 - DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1 - Para o presente processo de licitação não é permitida a subcontratação.

12 - DA APRESENTAÇÃO DE CATALOGO
12.1 - A empresa contratada deverá fornecer o catalogo do objeto, caso hora solicitado.

13 - FORO

13.1 - O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de composição administrativa, independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de Mamborê, Paraná.

14 - LEGISLAÇÃO APLICADA

14.1 - Aplica-se a este Termo de Inexigibilidade, nos casos omissos, a seguinte legislação:

a) Art. 31 do Decreto Federal nº 11.462/2023;

b) Art. 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021;

15 - ANEXOS

15.1 - Integra o presente Termo de Inexigibilidade, como se nele estivesse transcrita o Termo de Referência e o Estudo Técnico Preliminar.

16 - DELIBERAÇÃO

16.1 - Nada mais havendo a tratar, e tendo em vista todas as condições apresentadas retro, encerra-se o presente Termo de Inexigibilidade, sendo assinado pelo responsável da unidade requisitante e pela autoridade superior, para que produzam seus efeitos legais.

Mamborê-PR, 28 de novembro de 2025.

LUIZ FELIPE CARDOSO RADONSKI

Diretor da Divisão de Licitação e Contratos

Portaria 389/2025-DP
TERMO DE REFERÊNCIA

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, INCLUSIVE ADAPTADO, ZERO KM, PRIMEIRO EMPLACAMENTO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO, POR MEIO DE ADESÃO AO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 053/2024 E PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2024 DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO - CODANORTE. (RESOLUÇÃO SESA nº1147/2025)

	ITEM
	Descrição
	Marca/Modelo
	Fornecedor
	Quantidade
	Valor Total

	001
	AMBULANCIA TIPO A SIMPLES REMOÇÃO – FURGÃO Veículo furgão original de fábrica, 0 km, adap. p/ ambulância simples remoção, com cap. vol. não inferior a 7 metros cúbicos no total. compr. total mín. 4.740 mm; Potência mínima de 135cv, comp. mín. do salão de atendo 2.500 mm; ano de fabricação não inferior a 2024; al. int. mín. do salão de atend. 1.540 mm; diesel; equipado com todos os equip. de série não especificados e exigidos pelo contran; a estrutura da cabine e da carroceria será original, construída em aço. o painel elétrico interno, deverá possuir 2 tomadas p/ 12v (dc). as tomadas elétricas deverão manter uma dist. mín. de 31 cm de qualquer tomada de oxigênio. a ilum. do comp. De atend. deve ser de 2 tipos: natural e artificial - deverá ser feita por no mín. 4 luminárias, instaladas injetada em plástico emmodelo led. a iluminação ext. deverá contar com holofote tipo farol articulado reg. manualmente na parte traseira da carroceria, c/ acionamento independente e foco direcional ajustável 180º na vertical. Deverá possuir 1 sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, com módulo único; 2 sinalizadores na parte traseira da amb na cor vermelha, com freq. mín. de 90 flashes por minuto, quando acionado com lente injetada de policarbonato. podendo utilizar um dos conceitos de led. Sinalizador acústico c/ amplificador de pot. mínima de 100 w rms @13,8 vcc, mín. de 3 tons distintos, sist.. de megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 1 m. de no mín. 100 db @13,8 vcc; sist. Fixo de oxigênio (rede integrada): contendo1 cilindro de oxigênio de no mín. 16l. em suporte individual, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes, equipado com válvula préregulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro; na região da bancada, deverá existir uma régua e possuir: fluxômetro, umidificador p/ o2 e aspirador tipo venturi, c/ roscas padrão abnt. conexões in/out normatizadas pela abnt. a climatização do salão deverá permitir o resfr/aquec.. o compart. Do motorista deverá ser fornecido c/ o sist. original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. p/ o compart. paciente, deverá ser fornecido original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sist. De ar condicionado, c/ aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos termos do item 5.12 da nbr 14.561. sua capacidade térmica deverá ser com mín. de 26.000 btus e unidade condensadora de teto. maca retrátil, com no mín. 1.900 mm de compr., com a cabeceira voltada para frente; c/ pés dobráveis, sist. escamoteável; provida de rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que permitam perfeita segurança e desengate rápido. acompanham: colchonete. balaústre: deverá ter 2 pega-mão no teto do salão de atendimento. ambos posicionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo. confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do comp., através de parafusos e c/ 2 sist. de suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada para frascos de soro. piso: deverá seresistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado. armário: armário em um só lado da viatura (lado esquerdo). As portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento. deverá possuir um armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com batente frontal de 50 mm, para apoio de equipamentos e medicamentos, com aproximadamente 1m de comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma altura de 0,70 m; fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veículo, composto por (cruzes) e palavra (ambulância) no capô, vidros laterais e vidros traseiros. COTA AMPLA CONCORRÊNCIA
	RENAULT MASTER L1H1
	Mabele Veiculos Especiais LTDA, CNPJ nº 35.457.127/0001-19
	1 Unidades
	R$ 300.000,00


1.2 - O bem objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3 - O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.4 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2 - CONTRATADA

2.1 - MABELE VEICULOS ESPECIAIS;

2.2 - CNPJ: 35.457.127/0001-19;

2.3 - Endereço: Av. Santos Dumont, n° 1883, Loteamento Aeroespaço Empresarial, Sala 1005 e 1006, Centro. CEP: 42.702-400, Lauro de Freitas – BA

3 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

4.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice este Termo de Referência.

5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1 - O órgão gerenciador desse procedimento será o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário para o Desenvolvimento Ambiental Sustentável do Norte de Minas - CODANORTE, mediante o Pregão Eletrônico n° 012/2024, Processo Licitatório nº 053/2024, Ata de Registro de Preços nº 085/2024

6 - DA ENTREGA DO OBJETO

6.1 - O prazo de entrega das ambulâncias será de até 30 dias, contatos a partir da solicitação de compras e nota de empenho.

6.2 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com, pelo menos, 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.3 - O veículo deverá ser entregue na Sede da Prefeitura de Mamborê - Rua Guadalajara, 645 – Centro – Mamborê-PR., durante o horário de expediente, compreendido de segunda a sexta feira das 08h às 12h – 13h30min às 17h.

6.4 - A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;

6.5 - A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto deste Termo;

6.6 - A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, causada a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Termo, isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam surgir, ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos dos seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, empregadas ou ajustadas na execução do objeto;

6.7 - Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;

6.8 - A CONTRATADA tem por obrigação respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATANTE.

6.9 - Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

6.10 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;

6.11 - Fornecer as ambulâncias solicitada neste termo de primeira qualidade, observando o registro nos órgãos competentes e o prazo de validade, sendo vedada a utilização de produtos com alterações de características, ainda que dentro do prazo de validade;

6.12 - Substituir as ambulâncias se estiver em desacordo à proposta ou às especificações do Edital, ou que por ventura seja entregue com defeitos ou imperfeições.

6.13 - Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo estabelecido, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela CONTRATANTE;

6.14 - Cumprir os horários de entrega do objeto deste Termo estabelecidos pela CONTRATANTE.

6.15 - O contratado deverá oferecer garantia de, no mínimo, 12 meses, sem limite de horas, a partir da data de entrega do veículo/equipamento.

6.16 - O fabricante deverá disponibilizar, uma oficina ou concessionária em um raio acessível ao contratante, de no máximo 200 km.

6.17 - O contratado deverá ofertar ainda 02 (duas) manutenções preventivas obrigatórias, nas oficinas das concessionárias do fabricante, cuja periodicidade será determinada pelo tempo de uso do veículo.

6.18 - No caso em que o município do contratante estiver localizado a mais de 200 km de distância da rede de concessionárias do fabricante, as manutenções preventivas obrigatórias deverão ser feitas pelo fabricante (concessionárias ou prepostos) no município do endereço do contratante.

7 - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.

7.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

FISCALIZAÇÃO

7.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

7.7 - A fiscalização ficará a cargo do servidor LUIZ CARLOS DE LIMA ou pelo seu respectivo substituto.

7.8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

7.9 - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

7.10 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

GESTOR DO CONTRATO

7.11 - O gestor do contrato, sendo o ANNE EVELINE EVANGELISTA AUGUSTO, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

7.12 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.13 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.14 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

7.15 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7.16 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2 - O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco dias), a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.8 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, será efetuada a sua liquidação.

8.9 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de validade, data da emissão, os dados do contrato e do órgão contratante, o período respectivo de execução do contrato, o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.10 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

8.11 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal.

8.12 - A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.13 - Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8.14 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.15 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.16 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

8.17 - O pagamento será efetuado, contado da finalização da liquidação da despesa, até o décimo dia do mês subsequente, desde que o documento esteja em tempo hábil na Divisão de Tesouraria do Município.

8.18 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do INPC.

8.19 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.20 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.21 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.22 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.23 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

9.1 - O fornecedor será contratado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, considerando a adesão a Ata de Registro de Preços Consolidada nº ATC 0034/2023, referente ao Pregão, na forma Eletrônica, n° 0034/2023, e-PAL 0034/2023.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.2 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.3 - Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação, de inexistência de fatos supervenientes, de cumprimento ao inciso XXXIII da Constituição Federal, de não nepotismo e de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social.

9.4 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.5 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor.

9.6 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.7 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal o estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.8 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.9 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.10 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.11 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.12 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.13 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.14 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.15 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.16 - Prova de regularidade com a Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.17 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.18 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.19 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor prazo de emissão não superior a 90 (noventa) dias;

10 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1 - A Estimativa do valor da contratação é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

11 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Mamborê.

11.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação:

11.2.1 - Os recursos estão dispostos na seguinte rubrica orçamentária: 

	Recursos Utilizados

	Código Reduzido:
	758

	Órgão:
	5 - Secretaria de Saúde


	Unidade:
	1 - Departamento de Atendimento Básico de Saude


	Ação:
	2060 - Manutenção Atenção Primária em Saúde - APS


	Vínculo:
	303 - Saúde Rec. Vinculados (EC 29/00-15%) Exc. Corrente


	Subelemento:
	3449052520000000000 - Veículos de tração mecânica


	
	


Mamborê-PR, 25 de novembro de 2025.

LUCINEIA MARQUES DE SOUZA SCHEFFER

Secretária Municipal de Saúde
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 - OBJETO

1.1 - Aquisição de veículo, inclusive adaptado, zero km, primeiro emplacamento, para atender as necessidades do município, por meio de adesão ao Procedimento Licitatório nº 053/2024 e Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 012/2024 do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário – CODANORTE.  (RESOLUÇÃO SESA nº1147/2025)

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
2.1 - Os veículos que o município possui hoje e que atende diariamente os munícipes, nas visitas domiciliares dos médicos e agentes de saúde nas comunidades, no transporte de pacientes até as unidades de saúde e hospitais, no transporte de vacinas até os postos de saúde, são insuficientes.

2.2 - Considerando sob a perspectiva do interesse público, a disponibilização de veículos é essencial para garantir que todos os cidadãos tenham acesso a serviços de saúde de qualidade. Isso é particularmente importante para comunidades vulneráveis e para o cumprimento de programas de saúde pública, como campanhas de vacinação e monitoramento de doenças endêmicas.  

2.3 - Considerando a eficiência operacional da Secretaria de Saúde de nosso município é essencial para o atendimento das necessidades da população. A ampliação da frota é justificada não apenas pela necessidade de garantir a mobilidade dos profissionais de saúde e o transporte de insumos médicos, mas também para o transporte de pacientes que necessitam de tratamentos especializados fora da cidade.

2.4 - Sendo assim, a aquisição de veículos permitirá que mais pacientes tenham acesso a tratamentos especializados, o que é fundamental para a melhoria da qualidade de vida.

3 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1 - Ao caso em pauta, aplica-se o art. 31 do Decreto Federal nº 11.462/2023 (Regulamenta o Sistema de Registro de Preços) e o art. 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021.

I - Anticorrupção  

a) As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
II - Antifraude e Anticorrupção 
a) Conforme Resolução SESA Nº 262/2024, que dispõe sobre a obrigatoriedade do uso da Cláusulas de Anticorrupção e Salvaguardas Ambientais e Sociais no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde, fica estabelecido que, em conformidade com as Diretrizes Anticorrupção do Banco Mundial e suas políticas e procedimentos de sanções vigentes, conforme estabelecido na Estrutura de Sanções do WBG, os licitantes devem permitir e devem fazer com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, prestadores de serviços, fornecedores e seus funcionários, permitam que o Banco inspecione todas as contas, registros e outros documentos relacionados com qualquer processo de seleção inicial, processo de pré-qualificação, apresentação de propostas, envio de propostas e execução de contrato (no caso de adjudicação), e tê-los auditados por auditores indicados pelo Banco. 
III - Diretrizes anticorrupção – BIRD
a) Para tanto, define, para os fins desta disposição, os termos abaixo indicados:
a.1) “Prática corrupta”: oferta, doação, recebimento ou solicitação, diretamente ou indiretamente, de qualquer coisa de valor para influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

a.2) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

a.3) “Prática de conluio”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

a.4) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

a.5) “Prática obstrutiva”:  
a.5.1) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  

a.5.2) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

4 - JUSTIFICATIVA PARA A SOLICITAÇÃO DE ADESÃO

4.1 - O Município de Mamborê fundamenta sua solicitação de adesão ao Procedimento Licitatório nº 053/2024 e Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 012/2024 do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário - CODANORTE, destacando a economicidade, a vantajosidade e a celeridade proporcionadas por esse mecanismo de aquisição.

4.2 - A adesão ao Pregão Eletrônico para Registro de Preços apresenta diversas vantagens para a administração pública, especialmente no que se refere à otimização de compras e contratações. Como os preços registrados decorrem de um processo licitatório previamente realizado, eles tendem a ser mais competitivos e alinhados às melhores práticas de mercado, garantindo condições favoráveis sem a necessidade de negociações individuais complexas.

4.3 - Além disso, a adesão a uma ata encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, conferindo segurança jurídica e transparência ao procedimento, reduzindo riscos de questionamentos e assegurando a conformidade com as normas aplicáveis às compras públicas. Esse modelo também permite maior flexibilidade, pois a contratação pode ser realizada conforme a demanda, sem a obrigatoriedade de aquisição integral dos itens registrados, facilitando a gestão dos recursos da entidade.

4.4 - Por fim, a utilização desse instrumento reduz custos operacionais associados à condução de novas licitações, uma vez que o processo de adesão já se beneficia da competitividade e da regularidade do certame original. Dessa forma, a administração municipal assegura aquisições vantajosas, eficientes e pautadas na ética e na economicidade.

4.5 - Evita-se também a repetição de etapas burocráticas, reduzindo custos administrativos e permitindo que servidores se concentrem em outras atividades essenciais. Assim, a escavadeira hidráulica estará disponível em menor prazo, garantindo que as operações municipais que dependem deste equipamento sejam realizadas sem atrasos.

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO
5.1 - Considerando o objeto a ser licitado e a necessidade de levantamento de mercado, com análise de alternativas viáveis e justificativa técnica e econômica da solução a ser contratada, destaca-se a importância da pesquisa de preços na fase preparatória do processo licitatório.

5.2 - Nos termos do Decreto Municipal nº 110/2023, que disciplina o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços na aquisição de bens e contratação de serviços no âmbito do Poder Executivo do Município de Mamborê, são estabelecidos parâmetros para a definição do preço estimado em licitações.

5.3 - No entanto, no presente caso, tais disposições não se aplicam, pois, ao aderir a uma Ata de Registro de Preços, os valores já estão previamente estabelecidos. As ARPs resultam de processos licitatórios anteriores, nos quais fornecedores competiram para oferecer as melhores condições, assegurando preços mais vantajosos às entidades que optam pela adesão, se comparados a aquisições individuais.

5.4 - Para corroborar que a adesão a ata, é viável foram realizadas consultas em outras aquisições para este mesmo objeto, os quais indicam que os valores estabelecidos na ata são inferiores aos praticados no mercado local, conforme relação indicada abaixo:

a. MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS - R$ 322.072,52

b. MUNICÍPIO DE JABOTI - R$ 368.000,00;

c. MUNICÍPIO DE TOMAZINA - R$ 368.000,00.

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

6.1 - A solução adotada pelo Município de Mamborê consiste na Aquisição de veículo, inclusive adaptado, zero km, primeiro emplacamento, para atender as necessidades do município, por meio de adesão ao Procedimento Licitatório nº 053/2024 e Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 012/2024 do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário – CODANORTE.

6.2 - A escolha dessa modalidade de aquisição é a mais vantajosa para o município, pois permite a ampliação da frota, que é justificada não apenas pela necessidade de garantir a mobilidade dos profissionais de saúde e o transporte de insumos médicos, mas também para o transporte de pacientes que necessitam de tratamentos especializados fora da cidade.

6.3 - Adicione-se a isso os seguintes fundamentos:

• Transporte de Pacientes: A disponibilidade de veículos adequados é essencial para o transporte seguro e confortável de pacientes para centros de tratamento especializados, muitas vezes localizados em outras cidades.

• Insuficiência da Frota Atual: A frota atual de veículos é insuficiente para atender a demanda existente, resultando em atrasos e na impossibilidade de realizar todos os transportes necessários.

• Acesso Ampliado ao Tratamento de Saúde: A aquisição de veículos permitirá que mais pacientes tenham acesso a tratamentos especializados, o que é fundamental para a melhoria da qualidade de vida.

• Otimização dos Recursos Públicos: A utilização do sistema de Registro de Preços para a aquisição de veículos novos permite uma melhor destinação dos recursos públicos, possibilita as aquisições parceladas, evitando gastos desnecessários, além da economia de gastos com a manutenção e aquisição de peças que seria mais onerosa e menos eficiente.

• Responsabilidade Social: Ao garantir o transporte para tratamentos fora da cidade, a administração pública demonstra compromisso com a responsabilidade social, assegurando que todos os cidadãos tenham acesso igualitário aos serviços de saúde.

6.4 - Portanto, justifica-se a necessidade da aquisição de veículos 0 km, a fim de suprir as necessidades do município, priorizando sempre a saúde da população.

6.5 - A análise realizada demonstra que a adesão ao Pregão Eletrônico para Registro de Preços representa a melhor alternativa para o município, garantindo uma solução eficiente, econômica e alinhada às necessidades da gestão pública.

7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

7.1 - A estimativa a ser contratada é:

	Descrição
	Marca/Modelo
	Fornecedor
	Quantidade
	Valor Total

	AMBULANCIA TIPO A SIMPLES REMOÇÃO – FURGÃO Veículo furgão original de fábrica, 0 km, adap. p/ ambulância simples remoção, com cap. vol. não inferior a 7 metros cúbicos no total. compr. total mín. 4.740 mm; Potência mínima de 135cv, comp. mín. do salão de atendo 2.500 mm; ano de fabricação não inferior a 2024; al. int. mín. do salão de atend. 1.540 mm; diesel; equipado com todos os equip. de série não especificados e exigidos pelo contran; a estrutura da cabine e da carroceria será original, construída em aço. o painel elétrico interno, deverá possuir 2 tomadas p/ 12v (dc). as tomadas elétricas deverão manter uma dist. mín. de 31 cm de qualquer tomada de oxigênio. a ilum. do comp. De atend. deve ser de 2 tipos: natural e artificial - deverá ser feita por no mín. 4 luminárias, instaladas injetada em plástico emmodelo led. a iluminação ext. deverá contar com holofote tipo farol articulado reg. manualmente na parte traseira da carroceria, c/ acionamento independente e foco direcional ajustável 180º na vertical. Deverá possuir 1 sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, com módulo único; 2 sinalizadores na parte traseira da amb na cor vermelha, com freq. mín. de 90 flashes por minuto, quando acionado com lente injetada de policarbonato. podendo utilizar um dos conceitos de led. Sinalizador acústico c/ amplificador de pot. mínima de 100 w rms @13,8 vcc, mín. de 3 tons distintos, sist.. de megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 1 m. de no mín. 100 db @13,8 vcc; sist. Fixo de oxigênio (rede integrada): contendo1 cilindro de oxigênio de no mín. 16l. em suporte individual, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes, equipado com válvula préregulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro; na região da bancada, deverá existir uma régua e possuir: fluxômetro, umidificador p/ o2 e aspirador tipo venturi, c/ roscas padrão abnt. conexões in/out normatizadas pela abnt. a climatização do salão deverá permitir o resfr/aquec.. o compart. Do motorista deverá ser fornecido c/ o sist. original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. p/ o compart. paciente, deverá ser fornecido original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sist. De ar condicionado, c/ aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos termos do item 5.12 da nbr 14.561. sua capacidade térmica deverá ser com mín. de 26.000 btus e unidade condensadora de teto. maca retrátil, com no mín. 1.900 mm de compr., com a cabeceira voltada para frente; c/ pés dobráveis, sist. escamoteável; provida de rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que permitam perfeita segurança e desengate rápido. acompanham: colchonete. balaústre: deverá ter 2 pega-mão no teto do salão de atendimento. ambos posicionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo. confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do comp., através de parafusos e c/ 2 sist. de suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada para frascos de soro. piso: deverá seresistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado. armário: armário em um só lado da viatura (lado esquerdo). As portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento. deverá possuir um armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com batente frontal de 50 mm, para apoio de equipamentos e medicamentos, com aproximadamente 1m de comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma altura de 0,70 m; fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veículo, composto por (cruzes) e palavra (ambulância) no capô, vidros laterais e vidros traseiros. COTA AMPLA CONCORRÊNCIA 
	RENAULT MASTER L1H1
	Mabele Veiculos Especiais LTDA, CNPJ nº 35.457.127/0001-19
	1 Unidades
	R$ 300.000,00


8 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1 - A Estimativa do valor da contratação é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

9.1 - Trata-se de dois objetos, motivo que não haverá necessidade de parcelamento do item. 

10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

10.1 - Não há no Município de Mamborê/PR outra licitação correlata ou interdependente similar ao objeto contratado no presente processo administrativo. 

11 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

11.1 - O Município de Mamborê/PR dispõe de Plano de Contratações Anual, porém não fora previsto a aquisição de veículos ambulâncias. No entanto, embora não previsto no PCA, existe previsão orçamentária para aquisição do item. 

12 - BENEDICIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO
12.1 - A aquisição de uma ambulância trará diversos benefícios significativos ao município, tais como:

· Aumento da Capacidade de Atendimento: Com mais ambulâncias disponíveis, é possível atender a um maior número de emergências, reduzindo o tempo de espera para os pacientes.

· Melhoria na Resposta a Emergências: A presença de mais veículos de emergência permite uma resposta mais rápida em situações críticas, potencialmente salvando vidas.

· Cobertura Ampliada: Com uma ambulância, é possível cobrir uma área geográfica maior, garantindo que mais pessoas tenham acesso a serviços de emergência.

· Redução da Sobrecarga: A nova frota pode aliviar a pressão sobre as ambulâncias existentes, permitindo que a equipe trabalhe de forma mais eficiente e menos estressante.

· Aumento da Confiança da Comunidade: A presença de mais ambulâncias pode aumentar a confiança da população nos serviços de saúde, sabendo que há recursos disponíveis em caso de emergência.

· Facilidade na Coordenação de Eventos: Em eventos de grande porte, ter mais ambulâncias à disposição pode facilitar a coordenação e garantir a segurança dos participantes.

· Esses benefícios podem contribuir significativamente para a melhoria dos serviços de saúde e para a segurança da comunidade. 

13 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

13.1 - Não existem previdências prévias que precisem ser adotadas pela Administração para a celebração do contrato.

14 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

14.1 - Os possíveis impactos ambientais seguirão previstos no Pregão Eletrônico n° 0034/2023 do Consórcio CINCATARINA.

15 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

15.1 - Esta equipe de planejamento declara esta contratação com viável com restrições base neste Estudo Técnico Preliminar.

Mamborê-PR, 25 de novembro de 2025.

LUCINEIA MARQUES DE SOUZA SCHEFFER

Secretária Municipal de Saúde

	



